
Prefeitura de Mauá 

LEI N° 5.688, DE 3 DE JUNHO DE 2021 

Institui a campanha "Setembro Verde", dedicada à 
inclusão social da pessoa com deficiência no 
Município de Mauá, e dá outras providências. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições conferidas por lei, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 5.494/2021, 
faço saber que a Câmara Municipal de Mauá, aprovou e eu sanciono e promulgo a presente L E I:  

Art,  1° Fica instituído o "Setembro Verde", a ser comemorado, anualmente, durante o mês 
de setembro, com o objetivo de promover políticas públicas voltadas às pessoas com deficiência, assim 
como sensibilizar a população quanto à relevância da inclusão social das pessoas com deficiência.  

Art.  2° Em comemoração ao "Setembro Verde", o Poder Público poderá realizar debates, 
palestras, campanhas educativas, decoração de espaços públicos com a cor verde e outras iniciativas, 
com o intuito de conscientizar a população da importância da inclusão social da pessoa com deficiência.  

Art.  3° A campanha "Setembro Verde" passará a integrar o calendário oficial de eventos em 
âmbito municipal.  

Art.  4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art.  5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 3 de junho de 2021. 

MARCELOOLIVIRA 
Prefeito 

MATHEU 	 'ANNA  
Secretário tle-  ustiça 	a da Cidadania 

XE IA PED OSA DE OU A DíSPORE 
Secretária de Promoção Social 

Registrada na Divisão de Atos Oficiais e afixado 
no quadro de editais. Publique-se na imprensa 
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município. 

MARIA EMERICH FERRAZ 
Chefe de Gabinete 
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